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"Altera quontitativos constantes do ANEXO ÚNICO da Lei 

Mun/clpol ng 2.732/201.3 e dó outras provldenclos": 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a 

Câmara Municipal de Baixo Guandu - ES APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 1• Fica alterado o quantitativo constante do ANEXO ÚNICO da Lei Municipal 

n"2.732/2013, no seguinte Item: 

O Cargo de Médico especlollsto (o/tolmoloalsto), possoró de 1 (uma) vago, poro 2 

(duas) vagas. 

Art. i- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos onze dias de Junho de 2013. 

Registrada e publicada em 

11 de junho de 2013. 
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10 DA SILVA 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 



PREFEITURA MUNTCTPAL DE BAIXO GUANDU 
E TADO DO ESPÍJUTO SANTO 

CBRTID1fO DE PUBLICAÇÃO 

(Publicaçiiu M11ral - Art. 90. l.el 1380190 - Emenda 01312005) 

ADONTAS ftfENEGÍDJO IJA SILVA. 
S<.:crl! l<Írio Municipal de Ad111i11istraçi10 e 
Fimmças, por nomeação 11a for111a da Lei. 

C E R T f F 1 C A. ter sido afixado, na data infra, 110 Mural da Prc/clt11ra Municipal de 
Baixo Gutmdu - ES, a lei 11" 2.75412013, de 11 dej1111ho de 2013, que a/lera quantitativos 
constantes do ANEXO ÚNICO da Lei Jvh111icipa/ 11 11 2. 73212013 e dá outras provldê11cit1s, 
nos lermos do disposto ~10 A.ri. 90, inciso 11. da Lei M1111icipal nº 1380, de 05 de abril de 
1990 - LEI ORGAN!CA AlfUN!CfPAl. . 

JJaixo (j11and11 (l~'S) . 11 de junho de 2013. 

Secretário M1111icipal de Ad111i11istração e Finanças 


